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Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio
Ambiente e Acessibilidade

A presente proposição trata do Projeto de Lei N°159/2021 de autoria da Ilustre Vereadora
Kátia Aparecida Franco, que "Institui o cadastro municipal de protetores e cuidadores individuais de
animais em situação de abandono ou risco no Município de Juiz de Fora".

Busca a proposição instituir, no município de Juiz de Fora, o Cadastro Municipal de
Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco.

Após detida análise concernente as competências desta Comissão Permanente de
Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio-Ambiente e Acessibilidade não vislumbramos óbice para o
prosseguimento de sua regular tramitação, até o Plenário, oportunidade em que manifestarei meu
voto político acerca da matéria.

Palácio Barbosa Lima, 21 de outubro de 2021.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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